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ESTADO DE MINAS GERAIS

Oficio ns 176IGAB.PRES./CMM Muriaé.30 de abril de 2024

Assunto: Encaminhamento de Projetos d€ Lei parâ Sançâo ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encaminhar a V.Exa., para sanção ou veto, em cumprimento ao

disposto no Art. 81, caput, da Lei Orgânica Municipal, os projetos de Leis n."s: 56;

58; 66; 72; 82; 83 e 92/2024 - Leis n": 6.944 a 6.950, aprovados na Reunião

Ordinária desta Casa, no dia 29 de abril do corrente ano.

O Yeto 04/2024 ao PL 6712024 foi dem.rbado pelo Plenário da Câmara por 14

votos a favor, 0l voto abstençâo e 0l voto pelâ manutenção, e segue pârâ

promulgação.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distinta consideraçào
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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR
EDUARDO MARGE
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Atenciosamente,


